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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal· de Conceição do Castelo 

RESOLUÇÃO Ng 03/89 

- .... DISPOE SOBRE REMUNERAÇAO DOS VEREADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCElÇÃO 00 CASTELO , 
E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O Pres i dente da Câmara Mun i e i pa 1 de Cone e i· - , -çao do Castelo, Estado do Espírito Santo, FA50 SABER,. que este 
Leg is 1 ativo Mun ic i pa 1, nos têrmos dá' ,Reso 1 uçao ng 03/89 ,. de 08 
de Agosto de 1989, APROVOU e eu na qual idade de Presidente PR.Q. 
MULGO A SEGUINTE: 

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo Iº- A Remuneração Mensal dos Vereàdorés de primeiro de 
Julho a Trinta e Hum de Dezembro de 1989, será de 
4% (Quatro por cento) da Rece-ita Mun ic ipa t. mensal. 

Artigo 2º- A representação do Presiden1:e será de NCZ$ J50,00 ( 
Trezentos e Cinquenta Cruzados Novos) .• 

. , #V ·'· Artigo 3º- O_ vereador percebera por Sessao Extraord1nar1a, de§. 
de que se faça presente e participe da mesma, JETON 
de IOO%(Cem por cento) do valor da ordinária. 

Artigo 4g_ A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, Retroagindo seus efeitos a primeiro de 
Julho de 1989. 

Artigo $2.- Revoga-se as disposiç~es em contrário. 

Sala das Sess~es da Câmara Muniçipaf de Conceição do 
Castelo-ES., em 08 de Agosto de 1989. 

JOÃO 


